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EDITAL DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 003/2019 

TIPO MENOR PREÇO 

 

O MUNICÍPIO DE ALEXÂNIA, Estado de Goiás, torna público, para conhecimento dos 

interessados, que às 08h30min do dia 25 de Janeiro de 2019, em sua sede, localizada na 

Avenida 15 de novembro, Área Especial nº 6, Centro, Alexânia, será realizada a sessão para 

recebimento e abertura dos envelopes contendo a Proposta Comercial e Documentação de 

Habilitação para o presente Pregão Presencial, “do tipo menor preço”, nos termos deste 

Edital e seus anexos, de acordo com o disposto na Lei 10.520/2002 e subsidiariamente na 

Lei 8.666/93. 

 

Declarada aberta a sessão, pela Pregoeira, não mais serão admitidos novos proponentes, 

dando-se início ao recebimento dos envelopes. 

 

1. DO OBJETO 

 

1.1. A presente licitação tem por a aquisição de 01 (um) caminhão 6x4 (trucado e trançado) 

zero quilômetro para atender as necessidades da Secretaria de Desenvolvimento Municipal, 

conforme descrição constante no Anexo I. 

 

1.2. Fazem parte integrante do Edital os seguintes anexos: 

 

ANEXO I – DESCRIÇÃO DOS ITENS; 

ANEXO II – TERMO DE REFERÊNCIA; 

ANEXO III - MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE A PROPONENTE CUMPRE OS 

REQUISITOS DE HABILITAÇÃO; 

ANEXO IV - MODELO DE PROCURAÇÃO PARA CREDENCIAMENTO; 

ANEXO V - MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO AO DISPOSTO NO INCISO 

XXXIII DO ART. 7º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL; 

ANEXO VI – MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE IMPEDIMENTO DE 

LICITAR OU CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO; 

ANEXO VII – MINUTA DO CONTRATO; 

 

2. DA PARTICIPAÇÃO 

 

2.1. Além dos casos previstos no art. 9º da Lei 8.666/93, não poderão participar da licitação 

empresas que por qualquer motivo, estejam declaradas inidôneas para licitar ou firmar 

contratos com a Administração Pública. 
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2.2. Só poderão participar desta licitação empresas cujos atos constitutivos constem, como 

objeto, atividade relacionada com o presente edital, não sendo admitida a participação de 

empresas em consórcio. 

 

3. DO CREDENCIAMENTO DOS REPRESENTANTES 

 

3.1. O credenciamento se dará junto a Pregoeira por um sócio ou representante munido de 

procuração, pública ou particular com firma reconhecida, devendo apresentar cópia do ato 

constitutivo da empresa, cópias dos documentos de identidade e CPF dos sócios e do 

representante, quando for o caso, e a declaração de cumprimento aos requisitos de 

habilitação (modelo Anexo III). 

 

3.2. As cópias poderão ser apresentadas acompanhadas do original ou autenticadas, 

conforme o disposto no art. 32 da Lei nº 8.666/93. 

 

3.3. O ato constitutivo da empresa licitante deverá estar registrado na Junta Comercial, 

sendo anexada a última atualização, se houver, e no caso de sociedades por ações, 

acompanhado de documentos de eleição de seus administradores. No caso de sociedades 

civis ou simples, acompanhada de prova da investidura ou nomeação da administração em 

exercício. Registro empresarial, no caso de empresa individual. Decreto de autorização, em 

se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no país. 

 

3.4. Se o licitante não credenciar um representante estará abdicando do direito de fazer 

lance e, principalmente, de recorrer dos atos da pregoeira. 

 

3.5. Nenhuma pessoa, ainda que munida de procuração, poderá representar mais de uma 

empresa licitante neste PREGÃO, sob pena de exclusão sumária dos representados. 

 

3.6. O licitante que não apresentar a declaração de cumprimento aos requisitos de 

habilitação, cópia do ato constitutivo da empresa e cópias dos documentos de identidade e 

CPF dos sócios e do representante, quando for o caso, será eliminado do certame, não 

sendo aceita sua proposta. 

 

3.7. O licitante que desejar concorrer na condição de microempresa ou empresa de pequeno 

porte deverá apresentar certidão expedida pela Junta Comercial que comprove esta 

condição, com data de emissão não superior a 90 (noventa) dias que anteceder a data 

marcada para realização da sessão de recebimento das propostas. 
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3.8. Por se tratar de licitação na modalidade pregão presencial, não serão aceitas propostas 

e documentações encaminhadas por correios ou outras formas similares, devendo o 

interessado promover a entrega dos mesmos diretamente a pregoeira, no momento da 

sessão. 

 

4. DO RECEBIMENTO DA DOCUMENTAÇÃO E PROPOSTAS 

 

4.1. A proposta de preços e os documentos de habilitação, exigidos neste Edital, deverão 

ser entregues em envelopes opacos lacrados, contendo as seguintes indicações: 

 

ENVELOPE Nº. 1 – PROPOSTA DE PREÇOS 

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N° 003/2019 

RAZÃO SOCIAL E ENDEREÇO 

 

ENVELOPE Nº. 2 – DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N° 003/2019 

RAZÃO SOCIAL E ENDEREÇO 

 

5. DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS 

ENVELOPE Nº 1 

 

5.1. São requisitos da proposta: 

 

a) apresentar a Planilha de Preços, devidamente preenchida, contendo o valor em REAIS, 

com duas casas decimais, do preço a ser cobrado pelo objeto da presente licitação, nos 

quais já deverão estar incluídos todos os custos dos fornecimentos inclusive impostos 

diretos e indiretos, custos de entrega, obrigações trabalhistas e previdenciárias, taxas, 

transporte e seguros incidentes ou que venham a incidir sobre o objeto desta licitação; 

 

b) conter as especificações do objeto de forma clara, descrevendo detalhadamente as 

características técnicas do produto ofertado, marca, preço unitário e valor total do objeto 

licitado; 

 

c) conter o prazo de entrega em conformidade com as exigências contidas no Termo de 

Referência; 

 

d) ser impressa em língua portuguesa, contendo o número e a modalidade da licitação deste 

Edital, devendo, preferencialmente, conter razão social, CNPJ, endereço, número de 

telefone e endereço eletrônico (e-mail) da empresa licitante; 
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e) conter a assinatura do responsável;  

 

f) conter o prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias, a contar do dia 

da sessão de recebimento e abertura dos envelopes. 

 

5.2. Se ocorrer erro na totalização, será considerado para efeito de classificação o preço 

unitário. 

 

5.3. O licitante deverá observar rigorosamente o preço ofertado, pois, não será aceito 

cancelamento do lance ou item, fundado em erro material ou formal.  

 

5.4. A proposta de preços deverá ser apresentada também em meio magnético (pendrive) 

para alimentação do sistema de informática, preenchida no arquivo eletrônico fornecido 

juntamente com o edital. 

 

6. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

 

6.1. Depois de abrir as propostas, a Pregoeira verificará sua conformidade com os requisitos 

do edital e seus anexos, examinará a aceitabilidade quanto aos preços apresentados e 

procederá à classificação daquela que apresentar o menor preço e daquelas que tenham 

valores sucessivos e superiores em até 10% (dez por cento), relativamente ao menor preço, 

para participarem dos lances verbais. 

 

6.2. As propostas que não estejam de acordo com as exigências deste Edital e seus anexos 

ou que apresentarem preços superiores aos cotados pela Administração serão 

desclassificadas. 

 

6.3. Para fins do que dispõe o art. 48, inciso II da Lei 8.666/93, a Pregoeira poderá exigir a 

apresentação da planilha de custos na abertura das propostas bem como após a fase de 

lances, na própria Sessão. 

 

6.4. Quando não forem verificadas, no mínimo, 03 (três) propostas comerciais nas 

condições do item 6.1, a Pregoeira classificará as melhores propostas, até o máximo de 03 

(três), neste número já incluído a de menor preço, para que seus autores participem dos 

lances verbais, quaisquer que sejam os preços oferecidos nas propostas. 

 

6.5. Na ocorrência de empate dentre os classificados para participarem dos lances verbais a 

ordem para esses lances será definida através de sorteio. 
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6.5.1. Será considerado empate quando as propostas apresentadas pelas microempresas e 

empresas de pequeno porte sejam superiores até 5% (cinco por cento) ao melhor preço. 

 

6.5.2. Será assegurada a preferência de contratação para as microempresas e empresas de 

pequeno porte, como critério de desempate. 

 

6.6. Aos licitantes classificados serão oportunizadas novas disputas, por meio de lances 

verbais e sucessivos, de valores distintos e decrescentes. 

 

6.6.1 Caberá a Pregoeira a definição e/ou alteração de valores mínimos na fase de lances 

verbais. 

 

6.7. Caso não se realize lances verbais, verificada a conformidade entre a proposta de 

menor preço, as exigências do Edital e ainda, o preço estimado para a contratação, a 

Pregoeira negociará diretamente com o proponente para que seja obtido preço melhor. 

 

6.8. Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o proponente 

desistente às penalidades do item 11 deste Edital. 

 

6.9. Quando não houver mais lances, será encerrada a etapa competitiva e ordenadas às 

ofertas exclusivamente pelo critério do menor preço. 

 

6.10. A Pregoeira examinará a aceitabilidade, quanto ao preço apresentado pela primeira 

classificada, conforme definido neste Edital. 

 

6.11. Sendo aceitável a oferta, será verificado o atendimento das condições habilitatórias do 

proponente. Se não aceitável, a Pregoeira examinará as ofertas subsequentes, na ordem de 

classificação, até a apuração de uma proposta que atenda a todas as exigências, 

prosseguindo-se o certame. 

 

6.12. Ocorrendo a hipótese dos itens 6.10 e 6.11, será lícito a Pregoeira negociar 

diretamente com o proponente para obtenção de melhor preço. 

 

6.13. Se todas as propostas forem desclassificadas a Pregoeira poderá fixar aos licitantes o 

prazo de 08 (oito) dias úteis para a apresentação de outras propostas, escoimadas das 

causas da desclassificação. 
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6.14. A pregoeira definirá o prazo para que o licitante declarado vencedor apresente sua 

proposta de preços readequada, com as modificações necessárias para sua adaptação ao 

novo preço proposto, se for o caso. 

 

7. DISPOSIÇÕES GERAIS SOBRE HABILITAÇÃO 

 

7.1. Concluída a fase de classificação das propostas, será aberto o Envelope nº 2 – 

Habilitação da proponente cuja proposta tenha sido classificada em primeiro lugar. 

 

7.2. Sendo inabilitada a proponente cuja proposta tenha sido classificada em primeiro lugar, 

a Pregoeira prosseguirá com a abertura do envelope de documentação da proponente 

classificada em segundo lugar, assim sucessivamente, sem prejuízo da aplicação das 

penalidades cabíveis. 

 

8. DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

ENVELOPE Nº 2 

 

8.1. A documentação relativa à habilitação consistirá de: 

 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 

 

b) Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos Relativos aos Tributos 

Federais e à Dívida Ativa da União, expedida pelo Ministério da Fazenda/Secretaria da 

Receita Federal; 

 

c) Certidão Negativa de Débitos da Fazenda Pública Estadual; 

 

d) Certidão Negativa de Débitos da Fazenda Pública Municipal, relativa ao domicílio ou sede 

do licitante; 

 

e) Certificado de Regularidade do FGTS, expedido pela Caixa Econômica Federal; 

 

f) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, expedida pela Justiça do Trabalho. 

 

g) Declaração, em papel timbrado, do cumprimento do disposto no inciso XXXIII do artigo 7º 

da Constituição Federal. 

 

h) Declaração, em papel timbrado, de inexistência de impedimento de licitar ou contratar 

com a administração; 
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8.1. Todos os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados em original 

ou por qualquer processo de cópia autenticada, conforme o disposto no art. 32 da Lei nº 

8.666/93. 

 

8.2. Os documentos emitidos por meio da internet serão autenticados pela Pregoeira, após 

consulta no endereço eletrônico fornecido pelo órgão expedidor. 

 

8.3. Para certidões emitidas que não tenha, de forma explícita, o prazo de validade, será 

considerado o prazo máximo de 30 (trinta) dias contados a partir de suas emissões devendo 

estar válidas na data de abertura dos envelopes de documentos de habilitação. 

 

8.4. As microempresas e empresas de pequeno porte, caso não comprovem a regularidade 

fiscal e trabalhista, terão o prazo de 5 (cinco) dias úteis, prorrogável a critério da 

Administração Pública por igual período, para apresentar as certidões negativas ou positivas 

com efeito de negativas exigidas no presente edital, sob pena de decadência ao direito de 

contratação. 

 

8.5. Se todas as licitantes forem inabilitadas a Pregoeira poderá fixar o prazo de 08 (oito) 

dias úteis para a apresentação de nova documentação, escoimadas das causas da 

inabilitação. 

 

9. DOS RECURSOS 

 

9.1. Declarado o vencedor do presente PREGÃO, qualquer licitante poderá manifestar 

imediata e motivadamente a intenção de recorrer, desde que devidamente registrada a 

síntese de suas razões em ata, quando lhe será concedido o prazo de 03 (três) dias para 

apresentar razões do recurso, facultando-se aos demais licitantes a oportunidade de 

apresentar contrarrazões em igual número de dias, que começarão a correr do término do 

prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos. 

 

9.2. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará na decadência do 

direito de recurso e na adjudicação do objeto da licitação pela Pregoeira ao vencedor. 

 

9.3. O acolhimento de recurso, ou a reconsideração da Pregoeira, importará a invalidação 

apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

 

9.4. Decidido(s) o(s) recurso(s) e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a 

autoridade competente adjudicará o objeto ao licitante vencedor. 
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9.5. Constarão da ata do PREGÃO a ser assinada pela Pregoeira, membros da equipe de 

apoio e pelos licitantes presentes que desejarem, os fatos que ocorrerem na sessão pública, 

os valores das propostas escritas, os valores dos lances verbais oferecidos, com os nomes 

dos respectivos ofertantes, as justificativas das eventuais declarações de inaceitabilidade e 

desclassificação de propostas, bem como da inabilitação e os fundamentos da adjudicação 

feitos pela Pregoeira. 

 

10. DA FORMALIZAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 

 

10.1. O vencedor do certame será convocado para assinar o Contrato, no prazo de até 5 

(cinco) dias a contar do recebimento da convocação. 

 

10.2. O prazo acima estipulado poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando 

solicitado pelo convocado durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado 

aceito pelo MUNICÍPIO. 

 

10.3. No caso de o convocado não assinar o contrato ou recusar-se a fazê-lo no prazo 

estabelecido, sem prejuízo da aplicação de multa de até 5% (cinco por cento) do valor 

estimado para a contratação, o MUNICÍPIO se reserva o direito de convocar outro licitante, 

observada a ordem de classificação. 

 

11. DAS SANÇÕES 

 

11.1. O licitante que desistir do lance ofertado estará sujeita às seguintes penalidades: 

 

a) suspensão do direito de licitar e contratar com o MUNICÍPIO, pelo prazo de até 2 (dois) 

anos; 

 

b) multa de 2 % (dois por cento) do valor global de sua proposta comercial; 

 

11.2. As penalidades só não serão aplicadas se a desistência ocorrer em razão de fato 

superveniente ou justificável e aceito pelo MUNICÍPIO. 

 

11.3. As penalidades serão aplicadas mediante procedimento administrativo que assegurará 

o contraditório. 

 

11.4. O prazo para pagamento das multas será de até 05 (cinco) dias úteis a contar da 

intimação da empresa apenada. 
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12. DAS DEMAIS CONDIÇÕES 

 

12.1. Os interessados na presente licitação poderão retirar cópia do Edital na sede do 

Município, localizada no endereço constante do preâmbulo ou no site 

www.alexania.go.gov.br.  

 

12.2. Até dois dias úteis antes da data marcada para recebimento das propostas, qualquer 

pessoa poderá solicitar esclarecimentos ou impugnar o ato convocatório do Pregão. 

 

12.2.1. A petição deverá ser encaminhada por escrito, devendo ser entregue pessoalmente 

na Comissão Permanente de Licitação. 

 

12.3. É facultada a Pregoeira ou à autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a 

promoção de diligência com a suspensão da sessão, destinada a esclarecer ou 

complementar a instrução do processo, sendo vedada a inclusão posterior de documento ou 

informação que deveria constar no ato da sessão pública. 

 

12.4. A licitação não implica proposta de contrato por parte do Município. Até a assinatura 

do Contrato poderá o licitante vencedor ser excluído da licitação, sem direito à indenização 

ou ressarcimento e sem prejuízo de outras sanções cabíveis, se o Município tiver 

conhecimento de qualquer fato ou circunstância superveniente, anterior ou posterior ao 

julgamento desta licitação, que desabone a sua idoneidade ou capacidade financeira, 

técnica ou administrativa. 

 

12.5. Os casos omissos e as dúvidas surgidas serão resolvidos pelo Pregoeira. 

 

 

Alexânia, 14 de Janeiro de 2019. 

 

 

 

 

BRENDA LOYANE SILVA  

Pregoeira  
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ANEXO I 

DESCRIÇÃO DOS ITENS 

 

 

 

QUANT. UND. DESCRIÇÃO 

01 und Caminhão 6x4 (trucado e trançado) zero quilômetro; sistema de 

injeção do combustível direta; cabine confeccionada totalmente 

em aço estampado e/ou estruturada em aço revestido em fibra de 

vidro, em consonância com a legislação em vigor, motor diesel, 

turbo-alimentado; motor adequado as legislações nacionais, 

inclusive a Proconve -  

P-7; potência mínima (NBR ISSO 1585) de 250 CV e torque 

mínimo (NBR ISSO)  de 94m kgl e caçamba basculante volume 

mínimo nominal da caçamba (rasa): 12m³; caixa de carga 

(caçamba) feita em aço conforme normas vigentes no mercado 

nacional com cantos arredondados e espessura mínima de 3/16”; 

travessa e colunas de reforço em perfis em ‘U’; tampa traseira 

com mecanismo de abertura e fechamento; protetor de cabine 

com viga de reforço e bordas elevadas; controle do basculante 

interno a cabine 
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ANEXO II 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

OBJETO DA CONTRATAÇÃO 

O presente Termo de Referência tem por objeto a aquisição de 01 (um) Caminhão 6x4 

(trucado e trançado) zero quilômetro; sistema de injeção do combustível direta; cabine 

confeccionada totalmente em aço estampado e/ou estruturada em aço revestido em fibra de 

vidro, em consonância com a legislação em vigor, motor diesel, turbo-alimentado; motor 

adequado as legislações nacionais, inclusive a Proconve -  

P-7; potência mínima (NBR ISSO 1585) de 250 CV e torque mínimo (NBR ISSO)  de 94m 

kgl e caçamba basculante volume mínimo nominal da caçamba (rasa): 12m³; caixa de carga 

(caçamba) feita em aço conforme normas vigentes no mercado nacional com cantos 

arredondados e espessura mínima de 3/16”; travessa e colunas de reforço em perfis em ‘U’; 

tampa traseira com mecanismo de abertura e fechamento; protetor de cabine com viga de 

reforço e bordas elevadas; controle do basculante interno a cabine; para o município de 

Alexânia-GO. 

 

OBJETIVO 

Apoiar a Cadeia Produtiva Rural do Município de Alexânia-GO, por meio da aquisição 

caminhão 6x4 (trucado e traçado), visando auxiliar no fomento da produção e aumentar as 

atividades produtivas das famílias, de modo a gerar renda e oportunidades de trabalho no 

meio rural. 

 

JUSTIFICATIVA 

O Município de Alexânia, Estado de Goiás, possui uma população de 23.814 habitantes, 

segundo o IBGE/2010, estando inserido na micro-região do entorno de Brasília. A uma 

densidade demográfica de 28,09 hab/Km². A atividade predominante é a agricultura como 

em maior parte dos estados brasileiros, por suas terras férteis, onde se cultiva arroz, milho, 

feijão, hortaliças e frutas. Apesar de uma parcela significativa da população ser 

essencialmente rural, existe uma carência muito grande de alternativas tecnológicas 

adequadas às condições socioeconômicas dos micro e pequenos agricultores, fazendo com 

que os mesmos subsistam à custa de métodos extremamente ineficientes de produção 

agropecuária. Tal situação decorre do fato de que as pesquisas desenvolvidas, geralmente 

não têm levado em consideração os sistemas de produção adotados pelos agricultores, 

oferecendo em contrapartida, tecnologias por produto, as quais sugerem o uso intensivo de 

insumos modernos e de capital, que são escassos para o pequeno agricultor e 

descaracterizam a forma de uso da mão-de-obra que, em geral, é de origem familiar. De 

acordo que a modernização da agricultura está diretamente ligada ao crescimento do 

consumo intermediário, isto é, dependente da compra de máquinas e de insumos para a 
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produção de mercadorias. Seu desenvolvimento apresenta uma diversidade regional, pois 

está centrado, principalmente, nos estados do centro-sul do país, núcleo dinâmico da 

agricultura brasileira. A atual realidade socioeconômica da agricultura local/regional 

apresenta um quadro heterogêneo, pois as unidades produtivas de pequeno, médio e 

grande porte são submetidos a um mesmo modelo de desenvolvimento. Assim, as 

pequenas unidades de produção, sem condições de adoção de novos recursos técnicos são 

gradativamente excluídas. Esse processo intensifica a distinção entre o setor dos grandes 

empreendimentos rurais, que possuem alto grau de tecnologia e os estabelecimentos que 

produzem alimentos básicos com técnicas tradicionais e pouco modernizadas. No conjunto 

da agricultura brasileira, a produção familiar demonstra uma significativa importância social, 

pois com o crescente vazio do campo, decorrente do aumento de migrações da população 

rural e um constante crescimento das periferias das cidades que, consequentemente 

desencadeiam problemas sociais, como violência, miséria e desemprego nas cidades 

brasileiras. Nesse contexto o Município de Alexânia-GO, apresenta carência de 

equipamentos para realização de ações que auxiliem o micro e pequeno produtor rural. 

Ações essas como a melhoria e conservação de estradas vicinais para o escoamento da 

produção e acesso dos produtores rurais e pecuaristas à região e na agricultura através de 

técnicas de conservação e correção do solo, como as curvas de níveis e no preparo do solo 

para plantio. Deste modo, esta aquisição irá melhorar a atividade econômica e a qualidade 

de vida destes produtores, pois estima-se que em média serão beneficiadas cerca de 90 

(noventa) famílias no município. Por ser um equipamento versátil, que estimulará a atividade 

da agroindústria do município. Há um grande potencial de crescimento no setor agrícola, 

pois com esta aquisição proporcionaremos um salto de produção e evolução agrícola neste 

município. 

 

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS E QUANTITATIVO DO BEM 

O veículo deverá ser entregue livre de quaisquer ônus, e provido de todos os acessórios 

exigidos pelo Código de Trânsito Brasileiro. O objeto licitado deverá ter garantia mínima de 

12 meses contados do recebimento veículo pelo Município de Alexânia-GO. 

Durante o período de garantia, a empresa vencedora garantirá a contratante a assistência 

técnica do objeto, fornecido por concessionária autorizada pelo fabricante, 

preferencialmente situada em cidade circunvizinha há menos de 140km do Município de 

Alexânia-GO. O veículo deverá ser fornecido com emplacamento e seguro obrigatório em 

nome do Município de Alexânia-GO. 

Especificações: 

Quant. Und. Descrição 

01 und Caminhão 6x4 (trucado e trançado) zero quilômetro; sistema de 

injeção do combustível direta; cabine confeccionada totalmente 

em aço estampado e/ou estruturada em aço revestido em fibra de 

vidro, em consonância com a legislação em vigor, motor diesel, 
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turbo-alimentado; motor adequado as legislações nacionais, 

inclusive a Proconve -  

P-7; potência mínima (NBR ISSO 1585) de 250 CV e torque 

mínimo (NBR ISSO)  de 94m kgl e caçamba basculante volume 

mínimo nominal da caçamba (rasa): 12m³; caixa de carga 

(caçamba) feita em aço conforme normas vigentes no mercado 

nacional com cantos arredondados e espessura mínima de 3/16”; 

travessa e colunas de reforço em perfis em ‘U’; tampa traseira 

com mecanismo de abertura e fechamento; protetor de cabine 

com viga de reforço e bordas elevadas; controle do basculante 

interno a cabine 

 

QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

A(s) empresa(s) participante(s) da licitação deverá(ão) apresentar, para efeito de 

comprovação de sua capacidade para a execução do objeto constantes deste Termo de 

Referência, Atestado(s) de capacidade técnica, expedido(s) por pessoa(s) jurídica(s) de 

direito público ou privado, que comprove(m) que a licitante executou ou está executando o 

objeto semelhante ou de mesma natureza. 

 

ENTREGA, DOS CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO E DAS CONDIÇÕES DE 

EXECUÇÃO 

O bem objeto desta aquisição deverá ser entregue no endereço: Rua 164, Qd. 268, Lts 7-9, 

Setor Morada Nova, Alexânia-GO, agendando sua entrega através do telefone 62-

33364143. 

O objeto entregue em desconformidade com o especificado no instrumento convocatório ou 

o indicado na proposta será rejeitado parcial ou totalmente, conforme o caso, e a 

CONTRATADA será obrigada a substituí-lo no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contado 

da data do recebimento de notificação escrita necessariamente acompanhada do Termo de 

Recusa de Bens, sob pena de incorrer em atraso quanto ao prazo de execução. 

A CONTRATADA ficará obrigada a substituir, às suas expensas, o bem que vier a ser 

recusado. 

A CONTRATADA deverá retirar o material recusado no momento da entrega do material 

correto. 

 

DO VALOR ESTIMADO 

O valor estimado para a aquisição do objeto será de R$ 345.000,00 (trezentos e quarenta e 

cinco mil reais). 

 

DA VIGÊNCIA DO CONTRATO E PRAZO DE EXECUÇÃO 

O fornecimento deve obedecer às especificações do objeto, bem como todas as outras 

condições previstas neste Termo de Referência; O bem objeto deste Termo de Referência 
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deverá ser entregue de forma integral em até 30 (trinta) dias a partir da data do recebimento 

da Ordem de Fornecimento. 

 

FORMA DE PAGAMENTO 

Observada a forma de fornecimento acima mencionada e as regras sobre o recebimento, o 

pagamento será efetuado em moeda corrente nacional por meio de Ordem Bancária em 

nome da empresa/Instituição vencedora, em até 30 (trinta) dias a contar do recebimento da 

NOTA FISCAL, conferida e atestada pelo gestor do contrato. 

 

DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO E FISCALIZAÇÃO DO OBJETO DA LICITAÇÃO 

O bem objeto da presente licitação será recebido das seguintes formas: 

 

Provisória: mediante recibo, imediatamente após a entrega, para efeito e posterior 

verificação da conformidade do material com as especificações; 

 

Definitiva: mediante recibo, em até cinco dias úteis após o recebimento provisório, após a 

verificação da qualidade e quantidade do bem, a Secretaria de Desenvolvimento 

Econômico, emitirá o Recebimento Definitivo, ocasião em que se fará constar o atesto da 

nota fiscal; 

O acompanhamento e a fiscalização do objeto do futuro contrato serão exercidos por meio 

de um representante (fiscal), designado pela contratante, aos quais compete acompanhar, 

fiscalizar, conferir e avaliar o objeto, bem como dirimir e desembaraçar quaisquer dúvidas e 

pendências que surgirem, determinando o que for necessário à regularização das faltas, 

falhas, problemas ou defeitos observados, e os quais de tudo darão ciência ao contratado, 

conforme determina o art. 67, da Lei nº 8.666/1993. 

Cabe ao contratado atender prontamente e dentro do prazo estipulado quaisquer exigências 

do Fiscal inerentes ao objeto desta licitação, sem que disso decorra qualquer ônus extra 

para a contratante, não implicando essa atividade de acompanhamento e fiscalização 

qualquer exclusão ou redução da responsabilidade do contratado, que é total e irrestrita em 

relação à execução do objeto, inclusive perante terceiros, respondendo a mesma por 

qualquer falta, falha, problema, irregularidade ou desconformidade observada na execução 

do ajuste/contrato. 

O objeto do presente Edital deverá estar rigorosamente dentro das normas vigentes e das 

especificações estabelecidas pelos órgãos competentes, sendo que a inobservância desta 

condição implicará a sua recusa, bem como a sua devida adequação/substituição, sem que 

caiba ao contratado qualquer tipo de reclamação ou indenização. 

As decisões e providências que ultrapassem a competência do Fiscal do contrato serão 

encaminhadas à autoridade competente da contratante para adoção das medidas 

convenientes, consoante disposto no § 2º do art. 67 da Lei nº. 8.666/93. 

Caso seja necessário, um representante da contratada poderá ser convocado para 

acompanhar o recebimento dos materiais, sendo a conferência efetuada na presença de 

testemunhas em caso de não comparecimento. 
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OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA 

a) envidar todo o empenho e dedicação necessária ao fiel e adequado cumprimento do 

objeto da licitação; 

b) a Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e 

sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes 

da boa e perfeita execução do objeto; 

c) efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo 

e local constantes no Edital, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as 

indicações referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia ou 

validade; 

d) responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os 

artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

e) substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de 

Referência, o objeto com avarias ou defeitos; 

f) comunicar à Contratante, no prazo mínimo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede 

a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a 

devida comprovação; 

 

g) manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

A ausência de previsão expressa neste item não exclui outras que estejam dispostas no 

bojo do Termo de Referência, edital e contrato. 

 

OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE 

a) não obstante a CONTRATADA seja a única responsável pela execução dos serviços, 

a CONTRATANTE, através do Fiscal do Contrato, se reserva o direito de, sem que de forma 

restrinja a plenitude desta responsabilidade, exercer a mais ampla e detalhada fiscalização 

sobre os serviços, diretamente ou por prepostos designado pela CONTRATANTE. 

b) acompanhar e fiscalizar o contrato, por intermédio de um representante 

especialmente designado, permitida a contratação de terceiros para assistí-lo e subsidiá-lo 

de informações pertinentes a essa atribuição; 

c) anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do 

contrato, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos 

observados; 

d) solicitar a seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes 

quando as decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante; 

e) realizar os pagamentos no prazo constante do cronograma físico-financeiro; 

f) comunicar, com a antecedência razoável, de comum acordo com o contratante, 

qualquer alteração que eventualmente poderá advir durante a execução do contrato. 

A ausência de previsão expressa neste item não exclui outras que estejam dispostas no 

bojo do Termo de Referência, edital e contrato. 
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DAS PENALIDADES 

Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 8.666, de 1993 e da Lei nº 10.520, de 

2002, a Contratada que: 

a) inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência 

da contratação; 

b) ensejar o retardamento da execução do objeto; 

 

c) fraudar na execução do contrato; 

 

d) comportar-se de modo inidôneo; 

 

e) cometer fraude fiscal; 

 

f) não mantiver a proposta. 

 

A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem acima ficará 

sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

a) advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos 

significativos para a Contratante; 

b) multa moratória de 0,03% (zero vírgula por cento) por dia de atraso injustificado 

sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias; 

c) multa compensatória de 2% (dois por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 

inexecução total do objeto; 

d) em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem 

acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida; 

e) suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade 

administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de 

até dois anos;  

f) impedimento de licitar e contratar com o Município de Alexânia-GO pelo prazo de até 

cinco anos; 

g) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 

sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados; 

 

Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, as 

empresas ou profissionais que: 

a) tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no 

recolhimento de quaisquer tributos; 

b) tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 
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c) demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude 

de atos ilícitos praticados. 

 

A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade 

da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à 

Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

 

RECURSOS FINANCEIROS 

Os recursos financeiros serão oriundos da União e Contrapartida do Município de Alexânia, 

em conformidade com o contrato de repasse – transferência voluntária nº 

833389/2016/MAPA/ CAIXA, processo nº2635.1033452-25/2016, oriundo do Convênio nº 

833386, para Aquisição de uma Patrulha Mecanizada do Ministério de Agricultura, Pecuária 

e Abastecimento – MAPA. 

 

DO TIPO LICITATÓRIO E CRITÉRIO DE JULGAMENTO DOS PREÇOS  

Por decorrência da lei, o tipo licitatório será o de menor preço, sugerindo-se, como critério 

de julgamento das propostas (critério de aceitabilidade) o menor preço por item. 

 

ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

Adequação orçamentária em conformidade com a Declaração de Impacto Orçamentário, 

Artigo 16 da Lei Complementar Federal nº. 101/00, emitida pela Secretaria Municipal de 

Fazenda e Certidão de dotação orçamentária. 

 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

Lei Federal nº. 8.666 de 21 de junho de 1993. 

Lei Federal n° 10.520 de 17 de julho de 2002. 

LOA – Lei Orçamentária Anual. 

 

VIGÊNCIA 

O contrato/ata vigerá por até 12 (doze) meses, contados a partir da data da sua assinatura. 

 

GESTOR DO CONTRATO 

 A gestão do contrato será exercida pelo titular da pasta.   

 

Alexânia, GO, 13 de dezembro de 2018. 

 

MICHELLE SARDELA SEIXAS 

Secretária Interina de Desenvolvimento Econômico 
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ANEXO III 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE A PROPONENTE CUMPRE OS REQUISITOS DE 

HABILITAÇÃO 

 

 

Ao  

MUNICÍPIO DE ALEXÂNIA 

 

REF. PREGÃO Nº ____/____ 

 

 

Srª. Pregoeira, 

 

A empresa ___________________(indicação da razão social, CNPJ e endereço), declara 

que, nos termos do art. 4º, VII, da Lei nº. 10.520/2002, cumpre plenamente os requisitos de 

habilitação exigidos no presente PREGÃO. 

 

 

___________________, ____ de ___________de ____. 

 

 

___________________________________ 

Assinatura do representante legal 
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ANEXO IV 

MODELO DE PROCURAÇÃO PARA CREDENCIAMENTO 

 

 

Por este instrumento particular de Procuração, a (Razão Social da Empresa), com sede 

(endereço completo da matriz), inscrita no CNPJ sob nº ______ e Inscrição Estadual sob nº 

_____, representada neste ato por seu(s) (qualificação(ões) do(s) outorgante(s)) Sr(a)..., 

portador(a) da Cédula de Identidade RG n.º ... e CPF n.º..., nomeia(m) e constitui(em) seu 

bastante Procurador o(a) Sr(a)..., portador(a) da Cédula de Identidade RG n.º ... CPF n.º..., a 

quem confere(imos) amplos poderes para representar a (Razão Social da Empresa) perante 

... (indicação do órgão licitante), no que se referir ao PREGÃO N.º ____/____, com poderes 

para tomar qualquer decisão durante todas as fases do PREGÃO, inclusive apresentar 

DECLARAÇÃO DE QUE A PROPONENTE CUMPRE OS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO, 

os envelopes PROPOSTA DE PREÇOS e DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO em nome da 

Outorgante, formular verbalmente lances ou ofertas na(s) etapa(s) de lances, desistir 

verbalmente de formular lances ou ofertas na(s) etapa(s) de lance(s), negociar a redução de 

preço, desistir expressamente da intenção de interpor recurso administrativo ao final da 

sessão, manifestar-se imediata e motivadamente sobre a intenção de interpor recurso 

administrativo ao final da sessão, assinar a ata da sessão, prestar todos os esclarecimentos 

solicitados pela PREGOEIRA, enfim, praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, 

em nome da Outorgante. 

 

A presente Procuração é válida até o dia _____. 

 

___________________, ____ de ___________de _____. 

 

___________________________________ 

Assinatura do representante legal 
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ANEXO V 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO AO DISPOSTO NO INCISO XXXIII DO 

ART. 7º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

 

Pregão Presencial nº ____/______ 

 

 

_________________, inscrito no CNPJ nº. ____, por intermédio de seu representante legal 

o(a) Sr(a) _____, portador(a) da cédula de identidade RG nº.______ e do CPF nº. _____, 

DECLARA, para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei nº. 8.666, de 21 de junho de 

1993, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre 

e não emprega menor de dezesseis anos. 

 

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ( ). 

 

 

___________________, ____ de ___________de _____. 

 

 

___________________________________ 

Assinatura do representante legal 

 

 

(Recomendação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima) 
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ANEXO VI 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE IMPEDIMENTO DE LICITAR OU 

CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO 

 

 

Pregão Presencial nº ____/____ 

 

 

A Empresa ________, sediada na _________, nº______, ___ (cidade), ___ (Estado), 

inscrita no CNPJ sob o nº ____, por seu representante legal (Diretor, Gerente, Proprietário, 

etc.), DECLARA, sob as penas da lei, que não está sujeita a qualquer impedimento legal 

para licitar ou contratar com a Administração, ciente da obrigatoriedade de declarar 

ocorrências posteriores. 

 

 

___________________, ____ de ___________de _____. 

 

 

 

___________________________________ 

Assinatura do representante legal 
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ANEXO VII 

MINUTA DO CONTRATO 

 

Contrato nº _______/2019 

 

Contrato de ______, ao qual se vinculam de um lado o MUNICÍPIO DE ALEXÂNIA, Estado 

de Goiás, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na Avenida 15 de novembro, 

Área Especial n° 6, Centro, inscrito no CNPJ sob nº 01.298.975/0001-00, nesse ato 

representado pela pelo Prefeito Municipal, Sr. Allysson Silva Lima, residente em Alexânia, 

Goiás, Goiás, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE, e de outro lado a 

empresa _________________, com sede na ___________, inscrita no CNPJ nº ________, 

representada por __________________, aqui denominada simplesmente CONTRATADA, 

lavraram o presente instrumento, nos termos do Pregão Presencial nº 003/2019, regido pela 

Lei nº 8.666/93, e pelas cláusulas e condições seguintes: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - O objeto do presente contrato é o fornecimento de 01 (um) 

caminhão 6x4 (trucado e trançado), zero quilômetro, marca ______, modelo _______, cor 

_____, ano de fabricação ______, para atender as necessidades da Secretaria de 

Desenvolvimento Municipal. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – O produto descrito na cláusula primeira deverá ser entregue no 

prazo máximo de __ (____) ____ após a emissão da autorização de fornecimento, no local 

indicado no Termo de Referência, anexo II do edital do Pregão Presencial nº 003/2019. 

 

SUBCLAUSULA ÚNICA – A entrega do produto deverá ocorrer entre 07h00min e 11h00min 

e entre 14h00min e 16h30min. 

 

CLAUSULA TERCEIRA - O recebimento do produto ocorrerá em duas etapas: 

 

a) recebimento provisório: o produto será recebido provisoriamente no momento da entrega, 

para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações exigidas e 

com a proposta, ficando, nesta ocasião, suspensa a fluência do prazo de entrega 

inicialmente fixado; 

 

b) recebimento definitivo: no prazo de 03 dias úteis após o recebimento provisório, a 

fiscalização avaliará as características dos produtos que, estando em conformidade com as 

especificações exigidas, será recebido definitivamente. 

 

I) Em caso de irregularidade apurada no momento da entrega, os produtos poderão ser 

recusados de pronto, no todo ou em parte, mediante termo correspondente, ficando 
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dispensado o recebimento provisório, e fazendo-se disso imediata comunicação escrita ao 

fornecedor. 

 

II) Se após o recebimento provisório, constatar-se o fornecimento executado com defeito, ou 

em desacordo com especificado ou com a proposta, a fiscalização/gestor notificará por 

escrito a contratada para substituir, às suas expensas, o material no prazo de 24 horas. 

 

CLAUSULA QUARTA - Compete à CONTRATADA, além das responsabilidades resultantes 

da Lei nº 8.666/93 e legislações pertinentes, a obrigação de: 

 

I) garantir a qualidade de cada unidade dos produtos fornecidos, obrigando-se a substituir 

aqueles que estiverem danificados em razão de transportes, descarga ou outra situação que 

não possa ser imputada à administração; 

 

II) entregar os produtos em embalagens originais, devidamente lacrados, devendo ser 

substituídos quando apresentarem deterioração, odor ou aspectos diferentes das 

características naturais;  

 

III) assumir inteira responsabilidade pelos fornecimentos dos produtos, com fretes, carga, 

descarga, tributos e quaisquer outros encargos, bem como trabalhistas, previdenciários, 

fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato, inclusive no caso de haver 

representantes para entrega dos produtos, não onerando o objeto contratual; 

 

IV) manter durante toda execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

 

CLÁUSULA QUINTA – A CONTRATANTE efetuará o pagamento pelos produtos entregues, 

devidamente acompanhados da nota fiscal, em até 30 (trinta) dias, contados do recebimento 

dos mesmos, atestado pela Secretaria Municipal de Saúde.  

 

CLÁUSULA SEXTA - O presente contrato somente poderá ser reajustado para restabelecer 

a relação entre os encargos e a retribuição, para a justa remuneração dos serviços 

prestados, nos termos do art. 65, II, d, da Lei 8.666, de 1993. 

 

CLÁUSULA SETIMA - A vigência do presente contrato será de sua assinatura até _______, 

podendo ser aditado nos casos previstos na Lei nº 8.666, de 1993.    
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CLÁUSULA OITAVA - As despesas decorrentes do presente contrato, no valor de R$ ____ 

(______), serão contabilizadas por conta da seguinte Dotação Orçamentária: 

_____________. 

 

CLÁUSULA NONA - O presente contrato poderá ser rescindido a qualquer tempo, mediante 

acordo entre as partes, ou unilateralmente pela Administração, nos casos previstos no art. 

79, da Lei nº 8.666/93. 

  

CLÁUSULA DECIMA - Fica estipulada a multa de 2% (dois por cento) do valor global do 

contrato, apurado no momento respectivo, para a parte que descumprir as cláusulas 

pactuadas no presente instrumento. 

 

SUBCLÁUSULA ÚNICA - A rescisão em comum acordo entre as partes não gera direito a 

multa da presente cláusula. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – A CONTRATANTE exercerá a fiscalização da execução 

do presente contrato, por meio de servidor designado para este fim. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - Fica eleito o foro da Comarca de Alexânia, Goiás, para 

dirimir as questões oriundas deste contrato. 

 

E por estarem assim contratados, firmam e assinam o presente instrumento contratual, em 

duas vias de igual teor e forma, para os seus jurídicos e reais efeitos, na presença de duas 

testemunhas idôneas que também assinam. 

 

 

Alexânia, ____ de _______ de 2019. 

 

 

MUNICÍPIO DE ALEXÂNIA  

CONTRATANTE 

 

 

CONTRATADO 

 

 

TESTEMUNHAS: 

1. _____________________________ 2. _____________________________ 

CPF          CPF 


